PORTARIA Nº 3.045, DE 23 DE ABRIL DE  2013

Dispõe sobre composição de Grupo de Trabalho  para fins que especifica.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais e regimentais;

considerando que por decisão resolutiva foi ampliado para quinze (15) o número de vereadores com assento nesta Casa para atual Legislatura;

considerando que em virtude da ampliação, a Mesa Diretora da Legislatura anterior julgou necessário oferecer aos novos membros condições para exercício de suas atividades parlamentares, inclusive estrutura física e de pessoal;

considerando que foi realizado pela ex Mesa Diretora, certame público tendo como objeto a contratação de imóvel e diversos outros procedimentos licitatórios visando a adaptação do imóvel situado na  Avenida Castelo Branco, nº 44, Bairro São José, Timóteo/MG,  de propriedade do Senhor Gentil Lima Duarte, para funcionamento do novo anexo da  Câmara Municipal;

considerando que o valor total disponibilizado para adaptação física e aquisição de equipamentos apresentou gastos expressivos, se comparados ao valor do imóvel  sob locação;

considerando a premente necessidade de se dar conhecimento público da conveniência,  licitude, economicidade e praticidade do empreendimento para resguardo de possíveis questionamentos por parte de quem quer que seja,

RESOLVE:
Art. 1º  Fica  constituído o Grupo de Trabalho integrado pelos servidores  Willian Salim Costa, Maria de Fátima Miranda Mattos Caldas,   Joabe Silva Rosa e Luciana Drumond Ulhôa Soares, como membros efetivos, e  José Horta Silva de Paula, Maria do Pilar Barroso Barcelar,  Flávio Augusto Ribeiro Samuel e Fernanda  Campos Maia Wrobel, como membros suplentes, para, sob a presidência do primeiro, proceder levantamentos, estudos e propostas de alterações relativas ao anexo da Câmara Municipal, situado na Avenida Castelo Branco, nº 44, Bairro São José, Timóteo/MG,  propriedade do Senhor Gentil Lima Duarte.

Art. 2º O grupo que se refere o artigo anterior adotará todos os meios necessários para subsídio à Mesa Diretora atual em suas decisões administrativas, especificamente o que se refere ao Contrato de Locação e Contratos de Prestação de Serviços de Terceiros; valores; responsabilidades pela assunção de dispêndios; obras e  serviços que aderirão ao imóvel e os demais objetos de reembolso pelo locador, dentre outros.

Art. 3º O objeto do presente Grupo de Trabalho deverá ser realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de publicação desta portaria, devendo o mesmo apresentar relatório e conclusões circunstanciadas dos referidos atos praticados e a praticar.

Art. 4º Revogam-se  as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 23 de abril de 2013
Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente
